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A emenda apresentada pelos
 Vereadores Moyses Giovani 

Marquiori e Maria de 

Fátima Barros Pancieri altera o
 art. 1°, caput, do Projeto de Lei C

omplementar nº 

03/2025, acrescentando a mengdo ex
pressa aos distritos de Vinhático, São 

Sebastião do Norte e "demais no
cleos urbanos consolidados”, alé

m de citar as 

legislações urbanísticas municipal,
 estadual e federal. 

Esta Comissão entende que a
 proposta é desnecessária e 

redundante, pois o 

projeto original já trata do de
sdobro de lotes urbanos em 

todo o território do 

municipio, abrangendo natural
mente os distritos e núcleos urba

nos consolidados. A 

inclusão nominal dos distritos não a
crescenta eficácia à norma, € o ac

réscimo de 

menção à legislação urbanísti
ca superior é dispensável, já q

ue qualquer norma 

murnicipal deve, por obrigação le
gal, observar as normas estaduais

 e federais. 

A alteração, portanto, não melh
ora a redação nem a aplicaçã

o da lei, apenas 

gera excesso de texto e compromete a clareza e simplici
dade da norma. 

Por esses motivos, a Comissão manifesta-se pela reje
ição da emenda, mantendo- 

se a redação original do art. 1º, caput do Projeto de Lei Comple
mentar nº 03/2025. 
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